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Lei 8.213/91 
LEI Nº 11.430, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2006. 

 
Art. 21-A.  A perícia médica do INSS considerará 

caracterizada a natureza acidentária da incapacidade 

quando constatar ocorrência de nexo técnico 

epidemiológico entre o trabalho e o agravo, decorrente 

da relação entre a atividade da empresa e a entidade 

mórbida motivadora da incapacidade elencada na 

Classificação Internacional de Doenças - CID, em 

conformidade com o que dispuser o regulamento.  

(Lei Complementar 150/2015) 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei 11.430-2006?OpenDocument


“§ 1o  A perícia médica do INSS deixará de aplicar o 

disposto neste artigo quando demonstrada a inexistência 

do nexo de que trata o caput deste artigo.   

 

§ 2o  A empresa poderá requerer a não aplicação do 

nexo técnico epidemiológico, de cuja decisão caberá 

recurso com efeito suspensivo, da empresa ou do 

segurado, ao Conselho de Recursos da Previdência 

Social.” 

Lei 8.213/91 
LEI Nº 11.430, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2006. 

 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei 11.430-2006?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei 11.430-2006?OpenDocument
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INSTRUÇÃO NORMATIVA INSS Nº 31  
10/09/2008  

Art. 3º O nexo técnico previdenciário poderá ser de 

natureza causal ou não, havendo três espécies: 

  

I - nexo técnico profissional ou do trabalho, 

fundamentado nas associações entre patologias e 

exposições constantes das listas A e B do anexo II do 

Decreto nº 3.048, de 1999 

  

http://sislex.previdencia.gov.br/paginas/23/1999/3048.htm
http://sislex.previdencia.gov.br/paginas/23/1999/3048.htm
http://sislex.previdencia.gov.br/paginas/23/1999/3048.htm
http://sislex.previdencia.gov.br/paginas/23/1999/3048.htm
http://sislex.previdencia.gov.br/paginas/23/1999/3048.htm
http://sislex.previdencia.gov.br/paginas/23/1999/3048.htm
http://sislex.previdencia.gov.br/paginas/23/1999/3048.htm
http://sislex.previdencia.gov.br/paginas/23/1999/3048.htm
http://sislex.previdencia.gov.br/paginas/23/1999/3048.htm
http://sislex.previdencia.gov.br/paginas/23/1999/3048.htm
http://sislex.previdencia.gov.br/paginas/23/1999/3048.htm
http://sislex.previdencia.gov.br/paginas/23/1999/3048.htm
http://sislex.previdencia.gov.br/paginas/23/1999/3048.htm


INSTRUÇÃO NORMATIVA INSS Nº 31   
10/09/2008  

Art. 3º O nexo técnico previdenciário poderá ser de 

natureza causal ou não, havendo três espécies: 

  

II - nexo técnico por doença equiparada a acidente de 

trabalho ou nexo técnico individual, decorrente de 

acidentes de trabalho típicos ou de trajeto, bem como 

de condições especiais em que o trabalho é realizado 

e com ele relacionado diretamente, nos termos do § 

2º do art. 20 da Lei nº 8.213/91 
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INSTRUÇÃO NORMATIVA INSS Nº 31  
                                     10/09/2008  

Art. 3º O nexo técnico previdenciário poderá ser de 

natureza causal ou não, havendo três espécies: 

  

III - nexo técnico epidemiológico previdenciário, 

aplicável quando houver significância estatística da 

associação entre o código da Classificação Internacional 

de Doenças-CID, e o da Classificação Nacional de 

Atividade Econômica-CNAE, na parte inserida pelo 

Decreto nº 6.042/07, na lista C do anexo II do Decreto nº 

3.048, de 1999; 
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Impugnação dos Nexos Técnicos Previdenciários 

Tipo I – Nexo Técnico Profissional ou do Trabalho 

Tipo II - Nexo Técnico Individual 

 Recurso ao Conselho de Recursos da Previdência Social  

- CRPS 

 Prazo de 30 dias à partir do conhecimento da concessão 

do benefício previdenciário acidentário 

 Não tem efeito suspensivo 

 Não cabe a Contestação 



 O recurso pode ser da Empresa ou do Segurado 

 Se o recurso for contra uma decisão do INSS ele 

deverá ser dirigida à Junta de Recursos do CRPS. 

 Se o recurso for contra uma decisão da Junta de 

Recursos ele deverá ser dirigida à Câmara de 

Julgamento do CRPS 

 Não tem efeito Suspensivo 

Recusos do CRPS 



Impugnação dos Nexos Técnicos Previdenciários 

Tipo III – Nexo Técnico Epidemiológico Previdenciário NTEP 

- A empresa terá acesso ao diagnóstico do agravo pelo site: 

www.previdencia.gov.br 

- A empresa poderá contestar o INSS, até quinze dias após 

a data da entrega da GFIP, a não aplicação do NTEP, com 

a documentação em duas vias, entregue na APS. 

- Tem efeito suspensivo 

 

 

 



Documentos – Contestação do NTEP 
 

 PPRA – Programa de Prevenção de Riscos Ambientais 

 PCMSO – Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional 

 LTCAT – Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho 

 PCMAT – Programa de Controle do Meio Ambiente de Trabalho 

 PGR – Programa de Gerenciamento de Riscos 

 Análise Ergonômica do Posto do Trabalho 

 PPP – Perfil Profissiográfico Previdenciário 

 ASOs – Atestados de Saúde Ocupacionais 

 Literatura Médica 

 Relatórios de Médicos Assistentes 

 Relatório do Médico do Trabalho 

 Histórico Laboral do Segurado 

 Prontuário Médico Ocupacional - Quebra de Sigilo Médico??? 

 



 
Nexo Técnico Epidemiológico Previdenciário 

• A Contestação e as provas produzidas pela empresa, serão 

analisadas pela Perícia Médica do INSS. 

• A APS informará ao segurado sobre a existência do 

requerimento da empresa, possibilitando o segurado retirar 1 

via da contestação e apresentação as suas contrarrazões, no 

prazo de 15 dias. 

• Cabe a APS comunicar o resultado a empresa e ao 

segurado. 

 



 

 Nexo Técnico Epidemiológico Previdenciário 

•  Da decisão da Contestação cabe Recurso ao 

CRPS com Efeito Suspensivo, pela Empresa ou 

pelo Segurado 

 

• A interposição do recurso não prejudica o 

pagamento regular do benefício. 

 

• A apresentação da Contestação da não-aplicação 

do NTEP é condição necessária para recurso ao 

CRPS. 
 

 



Decisão do INSS 

B91 

Tipo III - NTEP 

B31 

B91 – Tipo I ou II 

Recurso para  

Junta de Recursos 

Recurso para  

Câmara de Julgamanto 

Contestação 

NTEP 

15 dias da GFIP 

30 dias 

30 dias 

30 dias 
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Estabilidade 

Depósito do FGTS 

Dispensa carência INSS 

Majoração do SAT 

Efeitos Criminais 

Multas da CLT 

Processos Indenizatórios 

Ação Regressiva do INSS 

Efeitos  

Jurídicos 



PROCESSOS INDENIZATÓRIOS NA JUSTIÇA DO TRABALHO 

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além 

de outros que visem à melhoria de sua condição social:  

 

XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do 

empregador, sem excluir a indenização a que este está 

obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa 



Lei n. 8.213/91 - LBPS 

 

Art. 121. O pagamento, pela Previdência Social, das 

prestações por acidente do trabalho não exclui a 

responsabilidade civil da empresa ou de outrem. 

 

PROCESSOS INDENIZATÓRIOS NA JUSTIÇA DO TRABALHO 



AÇÕES REGRESSIVAS DO INSS 

 Lei n. 8.213/91 - LBPS 

Art. 120. Nos casos de negligência quanto às 

normas padrão de segurança e higiene do 

trabalho indicados para a proteção individual e 

coletiva, a Previdência Social proporá ação 

regressiva contra os responsáveis. 

 

 



Justiça do Trabalho 

9500 sentenças entre 03/2012 a 07/2014 

Advogacia Geral da União  

AGU 

Ajuizamento de cerca de 1000 Ações Regressivas do INSS 
contra as Empresas 

Justiça Federal 

Aplicação do Artigo 120 Lei 8.213/91 

Omissão em Segurança e Saúde do Trabalhador 

Taxa de Procedência em 85% dos Processos 



OBRIGADO  


